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DECRETO Nº 491, DE 16 DE JUNHO DE 2017 

 
DECRETA LUTO OFICIAL NAS REPARTIÇOES 

PUBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA CONSTITUCIONAL  DO 
MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhes 

são conferidas pelos arts. 69, incisos II e IV e 93, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica 

Municipal e; 
 

CONSIDERANDO o falecimento da cantora ELIZA CLÍVIA ANGELINO MARANHÃO, 

filha natural de Livramento; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias nas repartições públicas municipais. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 16 de junho de 2017. 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 


